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Portaria

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Rua Valter Barreto, n°01  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

www.presidentedutra.ba.gov.br  

 

 
Rua Valter Barreto, nº. 01 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

PORTARIA Nº. 139, de 01 de fevereiro de 2024.  

 

Dispõe sobre a concessão de licença-prêmio à 
servidora municipal, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, art. 81, 
inciso IX da Lei Municipal nº 219/2005; 

 RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder à Servidora LUZENIRA BRASIL DE OLIVEIRA licença-prêmio 
por 03 (três) meses referente aos anos de 2018 a 2023, no período compreendido 
entre 05 de fevereiro de 2024 a 04 de maio de 2024. 

Parágrafo Único. A servidora de que trata o caput deverá retornar ao trabalho em 
05 de maio de 2024. 

Art. 2º. A presente portaria entrará em vigor na data desta publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, de 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Portaria

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Rua Valter Barreto, n°01  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

www.presidentedutra.ba.gov.br  

 

 
Rua Valter Barreto, nº. 01 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

PORTARIA Nº. 140, de 01 de fevereiro de 2024.  

 

Dispõe sobre a concessão de licença-prêmio à 
servidora municipal, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, art. 81, 
inciso IX da Lei Municipal nº 219/2005; 

 RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder à Servidora ALCIONE LEITE DE NOVAIS licença-prêmio por 03 
(três) meses referente aos anos de 2018 a 2023, no período compreendido entre 
05 de fevereiro de 2024 a 04 de maio de 2024. 

Parágrafo Único. A servidora de que trata o caput deverá retornar ao trabalho em 
05 de maio de 2024. 

Art. 2º. A presente portaria entrará em vigor na data desta publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, de 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Contrato
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO	DA	BAHIA	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DEPRESIDENTE	DUTRA	
Rua Valter Barreto, 01 ‐  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001‐39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 

 

 

Rua Valter Barreto, 01 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 
 
Extrato do Contrato nº 178-2024, PP nº 024-2023 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001-39, Contratada: 
Italo Rosado de Oliveira Miranda, CNPJ: 32.338.774/0001-41, Objeto: Fornecimento de computadores, impressoras e periféricos par atender a demanda do 
município, Valor Global: R$ 1.535.752,00 (hum milhão, quinhentos e trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta e dois reais), Vigência: 31/01 A 30/12/2024. 
Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal 
 
Extrato do Contrato nº 179-2024, PP nº 024-2023 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001-39, Contratada: 
Efrain Comércio de Equipamentos Eletrônicos e Papelaria Ltda, CNPJ: 14.568.430/0001-19, Objeto: Fornecimento de estabilizadores, nobreak, cabos e 
conectores, Valor Global: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), Vigência: 31/01 A 30/12/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal. 
 
Extrato do Contrato nº 180-2024, PP nº 024-2023 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001-39, Contratada: 
Yago Vieira Delfanete de Souza Eireli, CNPJ: 34.309.753/0001-36, Objeto:  fornecimento de alicates e testadores, Valor Global: R$ 1.127,90 (hum mil, cento e 
vinte e sete reais e noventa centavos), Vigência: 31/01 A 30/12/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal 
 
Extrato do Contrato nº 232-2024, TP nº 011-2023 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001-39, Contratada: 
Nunes Engenharia Ltda, CNPJ 07.492.799/0001-20, Objeto: construção de campo society no povoado de Riachinho e pavimentação da continuação da Av. São 
Gabriel no Município de Presidente Dutra – BA., Valor Global: R$ 498.482,79 (quatrocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta e 
nove centavos), Vigência: 30/01 A 30/07/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal	

 
Extrato do Contrato nº 234-2024, TP nº 012-2023 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001-39, Contratada: 
Nunes Engenharia Ltda, CNPJ 07.492.799/0001-20S, Objeto: execução de pavimentação intertravada de diversas ruas na Sede e na Vila de Campo Formoso no 
município de Presidente Dutra – Ba, Valor Global: R$ 769.833,31 (Setecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e um centavos), 
Vigência: 31/01 A 31/07/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO	DA	BAHIA	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DEPRESIDENTE	DUTRA	
Rua Valter Barreto, 01 ‐  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001‐39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 

 

 

Rua Valter Barreto, 01 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39  

                 E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 
Primeiro termo aditivo de prazo ao contrato nº 322‐2023 

 
TP nº 001‐2023, Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ:13.717.798/0001‐39, Contratada: GFC Construtora e 
Empreendimentos ltda ME CNPJ: 20.889.357/0001‐80, Objeto do Aditivo: Aditar o prazo do contrato original em mais 180 (cento e oitenta) 
dias,  com vistas a possibilitar a conclusão do objeto  licitado, Vigência do Aditivo: 09/02 a 10/07/2024. Roberto Carlos Alves de Souza – 
Prefeito Municipal. 
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